


Objetivo Sessão: 
• Apoiar o processo inicial de utilização das   

e-GAR 

• Obter um período transitório suave 

• Remover incertezas   

• Esclarecer dúvidas, nomeadamente 
questões práticas 

 



FAQS - Dúvidas, questões & problemas mais frequentes  

Espera-se que no final da 
apresentação os presentes : 
 • Conheçam a e-GAR 

• Percebam o enquadramento mais lato do 
projeto e-GAR   

• Compreendam como tramita uma guia 

• Sejam capazes de gerir uma guia na 
plataforma SILIAMB 

• Saibam a que se transportes se aplicam as 
e-GAR 

• Saibam onde e como procurar mais 
informação 

 



FAQS - Dúvidas, questões & problemas mais frequentes  

Estrutura da apresentação: 

1. Enquadramento [O quê e o porquê?]  

2. Componente Legislação [A quem e quando se aplica?] 

3. Componente Informática [Como, o que foi e o que será feito?] 

4. Dúvidas, questões & problemas mais frequentes  

5. Perguntas e questões [rondas de perguntas e respostas] 

 



Enquadramento 
[O quê e o porquê?]  



ENQUADRAMENTO 

O que são e-GAR? 
  

Guias de Acompanhamento de 
Resíduos (GAR) Eletrónicas  
 

Desmaterialização dos documentos que 
acompanham o transporte de resíduos em 
território nacional (Portugal Continental e Madeira). 

 

Módulo do SILIAMB 



ENQUADRAMENTO 

Visão subjacente ao projeto: 
 

• Ser uma solução barata, simples e funcional 

• Implementação rápida mas upgrades 
modulares 

• Não condicionar à utilização de um interface 
(foco webservices) 

• Visão do SIRER como um todo 

• Evoluir da base para reportes: mapas anuais  
movimentos (phase-out do MIRR) 

• Reduzir a carga burocrática aos cidadãos e 
empresas 

• Colocar o ênfase da responsabilização nos 
profissionais (OTR) 

 



ENQUADRAMENTO 

Ponto de situação atual da e-GAR 
 

MIRR2016 preenchimento 
manual 

(terminou 31 março) 

MIRR2017 com migração 
automática parcial de 

dados  

MIRR2018 com migração 
automática total de dados  



ENQUADRAMENTO 

A e-GAR vem substituir três tipos de documentos de transporte: 
 

RGGR - DL 239/97  DL178/2006 (DL73/2011) /Portaria 335/97 DL 46/2008 /Portaria 417/2008  



ENQUADRAMENTO 

Formulário modelo INCM N.º 1428 
(“Modelo A”):  

• Triplicado autocopiante com numeração unívoca 

• Vendidos mais de 2 milhões / ano a ~ 0,46€ / exemplar 

• Com regras para utilização e preenchimento 

• 1:1:1:1 – produtor, resíduo, transportador, destinatário 

• Usado para responsabilização, fiscalização e controlo 

• Bem implementado e conhecido na sociedade (desde 
1997!) 

• Base para preenchimento MIRR 

• Manter em arquivo físico 5 anos 

 

Problemas de utilização indevida / incorreta 

 



ENQUADRAMENTO 

Guias específicas para RCD: 

• Documento em MSWord  (versão para um ou vários 
produtores/detentores) - gratuita 

• Com regras para utilização e preenchimento 

• N produtores , N resíduos , N destinatário; 1 obra , 1 
transportador  

• Usado para responsabilização, fiscalização e controlo 

• Bem implementado e conhecido na sociedade (desde 
2008) 

• Base para preenchimento MIRR e folha obra/registo   

• Manter em arquivo físico 3 anos 

 

Problemas de utilização indevida / incorreta 

 



ENQUADRAMENTO 

A estrutura da e-GAR é muito semelhante ao INCM n.º1428: 



ENQUADRAMENTO 

Estrutura da e-GAR – detalhe da nota de validação: 
 
Eletrónica: 

• Emitida pelo produtor ou por ele validada na plataforma antes do início do transporte  

• Dispensa assinatura 

Física: 

• Emitida pelo transportador/destinatário e não validada pelo produtor antes do transporte  

• Exige assinatura (em suporte físico ou digital) 



ENQUADRAMENTO 

Estrutura da E-GAR - campos 
adicionais: 
 
Quando aplicável: 

• ADR (transportes de mercadorias perigosas) 

• Grupo do Resíduo Hospitalar (I, II, III, IV) 

• Plano Gestão de Lamas (número) 

 



ENQUADRAMENTO 

Características da E-GAR@SILIAMB: 
 • Lógica e estrutura da GAR Mod. INCM 1428 

• 1:1:1 (produtor : resíduo : OGR) 

• 1: N (transportadores sequenciais) 

• Verificação da autenticidade por consulta externa direta 

• Regras de utilização (da lógica e da legislação) implícitas na 
programação 

• Emissão pelo produtor (ou em nome dele desde que valide) 

• Organizações / estabelecimentos existentes no SILIAMB 

• Mecanismos de validação e correções (GAR corrigida) 

• Especificidades (Resíduos Hospitalares, Lamas, ADR…) 

• Substituir GAR, GARH e GARCD 

• Acompanha resíduos em papel impresso ou digital 

• Informação necessário ADR, quando aplicável 

• Gratuitas* 

 



ENQUADRAMENTO 

Características da E-GAR@SILIAMB: 
 
Regras de utilização implícitas na programação 

Emissão pelo produtor (ou em nome dele, mas tem que validar) 

• Regras da legislação  

• Em vigor desde 1997/2006  

• Responsabilidades: quem deve fazer o quê e quando 

• Regras de lógica 

• Não permite emitir depois da data do transporte / receber 
antes do dia emissão 

• Não pode emitir com campos em branco 

• Não pode ser apagada ou rasurada depois de emitida (função 
anular deixa registo) 

• Serve primariamente para transportes de resíduos, entre dois 
locais físicos, não para fins contabilísticos  

• Só os intervenientes 

 



ENQUADRAMENTO 

Características da E-GAR@SILIAMB: 
 
Mecanismos de validação e correções (GAR corrigida) 

 

Três campos que podem ser corrigidos pelo destinatário:  

• Código LER 

• Operação R/D 

• Quantidade (kg) 

 

O OGR propõe a correção ao receber o resíduo 

 

Cabe ao produtor aceitar (ou não) a correção 

 
(Têm de chegar a acordo no prazo de 30 dias- responsabilidade do produtor) 

(A GAR tem de circular com informações o mais corretas possíveis) 

 



ENQUADRAMENTO 

Características da e-GAR@SILIAMB: 
 Registo no SILIAMB:  

(organizações e) estabelecimentos existentes no SILIAMB 

 

exceções 

Entidades Gestoras de fluxos 
específicos 
Tratamentos ex-situ 
Recolhedores OAU 
Prestadores de serviços 
RCD não isentos RJUE 
VFV de particulares 

Desmaterialização exige registo numa plataforma eletrónica: responsabilização e controlo 
Obrigação de registo prevista no decreto-lei desde 2011 
Sete meses de período transitório 



ENQUADRAMENTO 

Como funciona no transporte? 
 

Durante o transporte tem de ser apresentada a guia que obrigatoriamente 
o acompanha, legível, em estado Emitido. 

(Não basta apresentar só o código verificação e/ou QR-code e/ou URL: é uma guia 
de acompanhamento: acompanha os resíduos no seu transporte ) 

A guia acompanha os resíduos em papel (impresso) ou formato 
digital 



ENQUADRAMENTO 

Para saber mais e estar sempre 
atualizado:  
 Sítio principal de internet da APA 
(www.apambiente.pt) 

Secções: 

Políticas > Resíduos > Transporte de resíduos 

Políticas > Resíduos > Transporte de resíduos > Perguntas Frequentes (FAQ) 

Políticas > Resíduos > Transporte de resíduos > Isenções 

Políticas > Resíduos > Sistema Integrado de Registo Eletrónico de Resíduos 
(SIRER) > e-GAR 

 

Microsítio apoio SILIAMB 
(https://apoiosiliamb.apambiente.pt/)  

Informações sobre: 
Registo de organização / responsáveis  
Criação de estabelecimentos 
Nomeação de responsáveis (e-GAR) 

 

http://www.apambiente.pt/
https://apoiosiliamb.apambiente.pt/


ENQUADRAMENTO 

Quem precisa de ajuda?  
 
SILIAMB -> Mensagens -> nova mensagem -> Âmbito = 

Guias acompanhamento de resíduos  



SI/TI 

Regras 

As 2 componentes das e-GAR: 



Legislação 
[A quem e quando se aplica?] 

 



Componente Legislação 

Regras aplicáveis ao 
transporte de resíduos:  
 

Regras  

Portaria 
transporte 
resíduos 

Outra 
legislação  

transportes 
mercadorias 

/ RJUE 

Orientações 
técnicas ANR 

RGGR 
+ 

FLUXOS 

NOVA Portaria 145/2017 
de 26 de Abril  

RCD 
RCDA 
OAU 
OU 
VFV 
REEE 
P&A 
BAVA/BAI 
… 
 
(unilex) 



Componente Legislação 

Universos SIRER, MIRR 
e e-GAR: 

Obrigação registo SIRER para e-GAR  obrigação submissão MIRR 

Obrigação registo SIRER para e-GAR  ≠ obrigação submissão MIRR 



Componente Legislação 

Regime Geral de Gestão de 
Resíduos (DL178/2006 na redação atual): 

 
Artigo 21º - o n.º1 prevê transporte de resíduos com e-

GAR, com o n.º2 a remeter para norma técnica a aprovar 

por portaria conjunta 

Artigo 48º – no n.º2 clarifica que os utilizadores e-GAR 

estão sujeitos a inscrição SIRER 

Artigo 67º - Contraordenações ambientais (COA) 

Alínea f) do n.º2 - O transporte de resíduos em 
violação das normas técnicas previstas no n.º 2 do 
artigo 21.º é uma COA grave 

Alínea c) do n.º3 -  O transporte de resíduos em 
incumprimento da obrigação de registo na e‐GAR 
prevista no n.º 1 do artigo 21.º é uma COA leve 

 



Componente Legislação 

Portaria normas técnicas de transporte de resíduos 
(Portaria n.º 145/2017 de 26 de abril): 

 
O transporte rodoviário, ferroviário, marítimo, fluvial  e aéreo de 
resíduos em território nacional é obrigatoriamente acompanhado de 
guia própria. 

 

Consulta Pública Envio projeto 
legislativo SEAMB 

Versão 
integrando 
resultados CP 

Portal PARTICIPA  

Data publicação 

Março 2016 Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Janeiro 
2017 

Fevereiro Março Abril 

Processo legislativo entre março 2016 e abril 2017 



Componente Legislação 

PORTARIA - Princípios e pressupostos na 
redação: 
• E-GAR é um documento de transporte, não um documento para 

fins contabilísticos  

• Equilibrar ser um documento de transporte com a necessidade de 
dados 

• Controlar os resíduos perigosos e os resíduos com valor comercial 
(Lei 54) 

• Todas as entradas de resíduos em OGR são feitas com GAR 

• Isentar transporte de resíduos urbanos “em baixa” e evitar onerar 
os particulares e os pontos de retoma / recolha dos fluxos 
específicos 

• Não prejudicar criação de escala : armazenagem preliminar em 
local análogo à produção e a logística inversa 

• Diferenciar as situações quando o produtor é conhecido de 
quando é apenas o detentor 

• Levar em conta todas as especificidades dos fluxos 

 



Componente Legislação 

PORTARIA – destaques: 

Artigo 2º : A responsabilidade é principalmente do 

produtor/detentor: é a ele que cabe garantir e assegurar-se. 

 



Componente Legislação 

PORTARIA – destaques: 

Artigo 3º : Quem pode transportar inclui as 

empresas transportadoras por contra de outrem. 

 



Componente Legislação 

PORTARIA – destaques: 

Artigo 4º : condições do transporte; alguns 

problemas já sinalizados na Consulta Pública 

(ex: VFV); APA a trabalhar para resolver  

 

(aguardar por colocação documento na 

Internet). 

 



Componente Legislação 

PORTARIA – destaques: 

Artigo 6º : As isenções ao uso da guia 

 



Componente Legislação 

PORTARIA – destaques: 

Artigos 9º, 10º e 11º - Obrigações dos intervenientes, nomeadamente os prazos 



Componente Legislação 

Prazos – e-GAR emitida pelo 
produtor: 
 

APA notifica 
produtor para 

concluir guia no 
prazo máximo de 15 

dias. 

Conclui nos próximos 
15 dias 

Comunicação às 
autoridades de 

fiscalização e inspeção 



Componente Legislação 

Prazos – e-GAR emitida pelo 
produtor: 
 

APA notifica 
produtor para 

concluir guia no 
prazo máximo de 15 

dias. 

Conclui nos próximos 
15 dias 

Comunicação às 
autoridades de 

fiscalização e inspeção 



Componente Legislação 

PORTARIA – destaques: 

Artigo 13º : Arquivo durante cinco anos  

(“big data”; problemas de acesso permanente; 

apenas um ano on-line? - a avaliar) 

 



Componente Legislação 

PORTARIA – destaques: 

Artigo 14º e 19º - Alteram os Art.ºs 7º e 8º da Portaria do Amianto  

(nota: mantém-se p.e. obrigação de enviar os Certificados de Receção de RCD) 



Componente Legislação 

PORTARIA – destaques: 

Artigo 17º:  Aplicação aos Açores e Madeira; apenas RAA tem guias próprias para circulação dentro da RAA.  



Componente Legislação 

PORTARIA – destaques: 

Artigo 18º - Norma transitória: 

a lógica funciona nos produtores mas causa 

paradoxos nos OTR.  

 



Componente Legislação 

“Isenções”  
– Casos concretos: 

• 18 exemplos de situações práticas  (à data) 

• Ilustram situações complexas e as 
exceções das isenções e as situações para 
qual a e-GAR atual não responde 
adequadamente. 

• Muitos exemplos de fluxos específicos 
resíduos 

• Corolário da aplicação de todas as regras  

 

• Grandes produtores de resíduos urbanos  
• Sistemas de Gestão de Resíduos Urbanos e resíduos de embalagens 
• Resíduos hospitalares G.III / G.IV 
• Lamas de ETAR para operação R10 
• Prestação de Serviços-Recolha de Resíduos ou tratamento in-situ (ex: 

Resíduos de higiene feminina / facility services) 
• Prestação de Serviços-Produtores de resíduos gerados na prestação de 

serviços (ex: serviços de manutenção) de serviços / manutenção 
• Resíduos de Construção e Demolição (RCD) / Obras isentas de controlo 

prévio (RJUE) 
• RCD / Obras não isentas de controlo prévio 
• Embalagens medicamentos (subsistema farmácia) 
• Embalagens medicamentos (subsistema veterinário) 
• Embalagens de fitofarmacêuticos 
• Óleos lubrificantes usados 
• Pneus usados 
• Pilhas portáteis 
• Baterias automóveis e industriais (BAVA/BAI) 
• Resíduos de Equipamento Elétrico e Eletrónico (REEE) 
• Veículos em Fim de Vida (VFV) 
• Óleos Alimentares Usados (OAU) 

Consultar em 
 Políticas > Resíduos > Transporte de resíduos > Isenções 

http://www.apambiente.pt/index.php?ref=16&subref=84&sub2ref=1414&sub3ref=1420


Informática 
[Como, o que foi e o que será feito?] 



Componente informática 

Portal Siliamb: 
(https://siliamb.apambiente.pt)  

• Front-end /frontoffice 

• Funcionalidades básicas de emissão, controlo, 
verificação e validação 

• Principal interface para os pequenos produtores 

• Acesso direto às guias emitidas (sem necessidade 
de autenticação) 



Componente informática 

Webservices: 

• Emissão e gestão e-GAR sem aceder ao portal 

• Principal interface para os grandes utilizadores 
(ex: OGR) 

• Maior volume de guias  

• Ligações máquina-máquina; integração nos ERP 
“sem costuras” (seamlessly) 

• Desenvolvimentos de SI pelos utilizadores  
(custos e risco) 

• Certificação pela APA 

• Permite desenvolver funcionalidades avançadas e 
soluções personalizadas com maior utilidade e 
comodidade para modelos de negócio específicos 
(guias “circuito”, múltiplos LER…)  

 



Componente informática 

Webservices: 

“Pessoa – 
Máquina” 

“Máquina – 
Máquina” 

Browser 
Web-
forms 

Web Service 

Base 
dados 

Base 
dados 



Componente informática 

E-GAR: duas formas de emissão/gestão de guias 

Portal Siliamb: 
(https://siliamb.apambiente.pt) 

Webservices: 

• Front-end /frontoffice 
• Funcionalidades básicas de emissão, 

controlo, verificação e validação 
• Principal interface para os pequenos 

produtores  
• Acesso direto às guias emitidas (sem 

necessidade de autenticação) 
 

 • Emissão e gestão e-GAR sem aceder ao portal 
• Principal interface para os grandes utilizadores  
• Maior volume de guias  
• Ligações máquina-máquina; integração nos ERP “sem 

costuras”  
• Desenvolvimentos de SI pelos utilizadores (custos e 

risco) 
• Certificação pela APA  
• Permite desenvolver funcionalidades avançadas e 

soluções personalizadas com maior utilidade e 
comodidade para modelos de negócio específicos 
(guias “circuito”, múltiplos LER…)  



FAQS 
[Dúvidas, questões & problemas mais 
frequentes]  



FAQS - Dúvidas, questões & problemas mais frequentes  

Dúvidas frequentes: 
 Consultar: 

Políticas > Resíduos > Transporte 

de resíduos > Perguntas 

Frequentes (FAQ) 

(www.apambiente.pt)  

 

http://www.apambiente.pt/

